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EDITAL
Nº 90/IX-4º/2009  

(Tomadas de Posse)

EU,  JOSÉ  MANUEL  MAIA  NUNES  DE  ALMEIDA,  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DO 

CONCELHO DE ALMADA

Torno  públ ico  que  na  Segunda  Reunião da  Sessão Ordinár ia  referente  ao mês de  Junho  de 2009 da  

Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  real izada  no  dia  30  de  Junho  de  2009,  tomaram  posse  como 

Membros  da  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  nos  termos  e  para  os  efei tos  do  ar t igo  79º  da  Lei  nº  

169/99,  de 18 de Setembro, com as al terações in troduzidas pela Lei  nº  5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

os seguintes Cidadãos:

 Sr.  Vi tor  Manuel  Gomes  da  Fonseca,  apresentado  a  sufrágio  pela  l is ta  da  CDU e  que 

ocupa  a  vaga  ocorr ida  por  Ausência  no  dia  30  de  Junho,  do  ele i to  Sr.  João  Eduardo 

Alves de Moura Geraldes.

 Sr.  Pedro Santos Maia,  apresentado a sufrágio  pela  l is ta  da CDU e que ocupa a vaga  

ocorr ida por Ausência no dia 30 de Junho, do ele i to Sr. Helder de Jesus Dias Viegas.

 Sr.  Vi tor  Manuel  dos  Santos  Castanhei ra,  apresentado  a  sufrágio  pela  l is ta  do  PS  e 

que  ocupa  a  vaga  ocorr ida  por  Ausência  no  dia  30  de  Junho,  do  ele i to  Sr.  António  
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Rodr igues  Anastácio  e  por  impedimento  dos  cidadãos  Sr.  Jorge  da  Si lva  Mart ins,  Sr.  

Joaquim António Si lva Gomes Barbosa.

 Sr.ª  Inês  Sofia  Sanches  Alexandre,  apresentado  a  sufrágio  pela  l is ta  do  PS  e  que  

ocupa a vaga ocorr ida por  Ausência no dia 30 de Junho,  da ele i ta  Sr.ª  Ana Margar ida  

Machado da Si lva Lourenço.

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E IRÁ SER 

AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO.

Almada, em 01 de Julho de 2009

                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

  (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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